ESTATUTOS DO CORAL CALÇADA ROMANA

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, NATUREZA, FINS E SEDE 

Artigo 1º
1.É criada e regida pelos presentes Estatutos uma Associação, por tempo indeterminado, e sem fins lucrativos, denominada Coral Calçada Romana.

Artigo 2º

1.A Associação tem por objecto a divulgação da cultura em geral, e em particular da música, e a promoção de actividades de carácter social, de lazer, tempos livres e desporto. 

2.A Associação desenvolverá as suas actividades para participação de todos os interessados, dispondo-se a colaborar com o Estado, as Autarquias, o INATEL e outras entidades públicas ou privadas no sentido de apoiar e/ou integrar iniciativas destas entidades.
Artigo 3º

A Associação terá a sua sede na Rua das Gafarias, s/n, no lugar e freguesia de Alqueidão da Serra, concelho de Porto de Mós. 
CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS 

Artigo 4º

1.A Associação será constituída por sócios efectivos e por sócios honorários.

2.A qualidade de sócio honorário pode ser atribuída a pessoas singulares ou colectivas que se distingam pelos donativos ou serviços prestados à Associação. 

3.Só os sócios efectivos, no pleno gozo dos seus direitos, têm direito de voto nas Assembleias Gerais e poderão ser eleitos para membros dos órgãos da Associação.

Artigo 5º

1.Podem ser sócios efectivos todas as pessoas singulares ou colectivas que desejem participar na realização dos fins da Associação. 

Artigo 6º

São direitos dos sócios efectivos: 

a) participar e votar na Assembleia Geral; 

b) frequentar as instalações da Associação; 
c) consultar as actas e as contas; 
d) participar nas actividades da Associação; 
e) propor novas actividades, atendendo aos fins que a Associação prossegue. 
Artigo 7º

São deveres dos sócios efectivos: 

a) cumprir os Estatutos e os Regulamentos; 

b) cumprir as decisões e deliberações dos órgãos sociais; 
c) salvaguardar os interesses da Associação; 
d) participar nas Assembleias Gerais; 
e) pagar as quotas; 
f) cooperar nas iniciativas da Associação.
Artigo 8º

A qualidade de sócio efectivo perde-se: 

a) por vontade própria, mediante comunicação escrita à Direcção; 

b) por falta de pagamento das quotas; 

c) por expulsão.

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Artigo 9º

São órgãos da Associação: 

a) a Assembleia Geral; 

b) a Direcção; 
c) o Conselho Fiscal.
Artigo 10º

1. Os órgãos da Associação são eleitos pelos sócios, reunidos em Assembleia Geral, por um período de dois anos, por maioria simples dos votos expressos. 

2. As eleições para os órgãos sociais realizar-se-ão entre os meses de Julho e Setembro de cada biénio. 

Artigo 11º

1.A mesa da Assembleia Geral é composta por um Presidente, por um Primeiro Secretário e por um Segundo Secretário.

2.Compete à Assembleia Geral: 

a) aprovar e alterar os Estatutos, o Regulamento Interno e o Regulamento Eleitoral; 

b) apreciar e deliberar, anualmente, sobre os Orçamentos e os Planos de Actividades; 
c) apreciar e deliberar, anualmente, sobre os Relatórios de Actividades e as Contas; 

d) deliberar sobre os quantitativos da jóia e quotas associativas;
e) autorizar a contrair empréstimos ou a adquirir e alienar bens imóveis;
f) apreciar e deliberar sobre todos os assuntos que lhe sejam requeridos pelos sócios e pelos órgãos dirigentes;
g) destituir os titulares dos órgãos sociais; 

h) retirar a qualidade de associado, por proposta da Direcção;
i) deliberar sobre a dissolução da Associação.
Artigo 12º

1.A Direcção é o órgão executivo da Associação e é composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Vogal, devendo reunir, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, por convocação do Presidente.

2.Compete à Direcção: 

a) apresentar propostas à Assembleia Geral; 

b) propor e executar os Planos de Actividades e os Orçamentos; 
c) apresentar os Relatórios de Actividades e as Contas; 
d) elaborar o Regulamento Interno e o Regulamento Eleitoral; 
e) aplicar o regime disciplinar previsto no Regulamento Interno; 
f) representar a Associação; 
g) aceitar subsídios, doações, heranças ou legados; 
h) apresentar propostas de criação de grupos de trabalho, bem como delegar representação e competências em determinados casos.
Artigo 13º

1.O Conselho Fiscal é composto por um Presidente, um Primeiro Secretário e um Segundo Secretário.

2.Compete ao Conselho Fiscal: 

a) elaborar o parecer anual sobre o relatório e contas apresentados pela Direcção; 

b) solicitar à Direcção todas as informações consideradas úteis ao normal funcionamento. 
Artigo 14º

Constituem receitas da Associação: 

a) subsídios do Estado ou de organismos oficiais;

b) doações, legados ou heranças e respectivos rendimentos;

c) donativos de entidades públicas ou privadas; 

d) produto da venda de publicações próprias; 
e) produto das jóias e das quotização dos sócios; 

f) rendimento de bens próprios;
g) outras receitas. 
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 15º

1.A dissolução da Associação efectuar-se-á mediante deliberação favorável, de três quartos de todos os sócios efectivos da Associação, expressa em Assembleia Geral, convocada para o efeito.

Artigo 16º

Em caso de dissolução, cabe à Assembleia Geral deliberar sobre o destino a dar aos bens disponíveis, depois de liquidados os débitos eventualmente existentes. 

Artigo 17º

No que estes Estatutos sejam omissos regerá o Regulamento Interno e o Regulamento Eleitoral, cujas aprovação e alteração são da competência da Assembleia Geral.
